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Dispõe sobre a alteraçáo do nome da

Via da Lavanderia, paru Rua Prefeito

João do Alho

O Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de sua competência constitucional, que

prevê a legislação Municipal.

Faço saber que o Plenário aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

AÚ. 1o - Fica alterado o nome da Via da Lavanderia para Rua Prefeito João do AIho.

Á;rt.2o - Esta Lei entra em vigor na datade sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito,

Barra dos coqueiros, 07 de Maio de 2013
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